PARECER Nº             , DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 468, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Major Mecca, a moção em epígrafe aplaude os Policiais Militares do 31º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano – 31º BPM/M, na captura de homem procurado pela Justiça pela prática de crime de homicídio ocorrido no Estado do Espírito Santo.
A presente proposição esteve em pauta nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, correspondentes às 162ª a 166ª Sessões Ordinárias (de 11 a 17/11/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a Moção foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários para deliberação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c., art. 33 do Regimento Interno desta Casa.

Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos artigos 30, IX, e 31, §9° do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito.

Apreciando a matéria, pudemos verificar que a presente Moção tem por objetivo aplaudir os Policiais Militares que, no dia 31 de agosto de 2025, participaram da captura de homem procurado pela Justiça pela prática de crime de homicídio ocorrido no Estado do Espírito Santo. Acionados para atendimento de denúncia sobre indivíduos armados na via pública, deu-se início a uma perseguição, finda pela atuação dos Policiais Militares, que convenceram o criminoso a se entregar, posteriormente verificando que tratava-se de homem foragido.
Nesta oportunidade, manifestamo-nos de modo favorável, conclusivamente, à Moção n.° 468, de 2025.
Sala das Comissões,
DEPUTADO CONTE LOPES
Relator
